
Câmarafluinicipal de é ônselheiro L 
ESTADODÉ MINAS GERAIS 

PRIMEIRO TERMÔ ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 022/2016 
1, 

Contrato que que entre si çelebram à CÂMARÁ MUNICIPAL DE CJNSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado 'de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, flQ  540, Centro, 
'Conselheiro Lafáiete' - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob 'o nQ 
19.380:914/0001-53, nesteato-representada por-seu Presidente, Vereador Sandro José 
dos Santos, 'doravante 'deion'iinada 'si'mplesmente de CQNT1TANTE ,e a Empresa 
7LIEG$ VIEIRA DE PAULA BATISTALIGE, ORNAMENTAÇÕES), co'm sede na Rua 
Vitoria, nfi 61, Bairro Resende, iiesta cidade.de CcÇi'iselheiro Lafaite, Estado de Minas 

	

Gerais, CEP 36400-000r"inscrito no CNPJ/C 	db cn 07 857 456-53, representada 
pela sua representante' 1êg1, Senhora Liege Vieira de Paula Batista, portadora do 
documento de identidade n- M 4478 24Ld CPF ,n 507 857 4Eí6-53, doravante 
denominada simp1esmnte» de CONTRATADA, m decorrência do Proceso 

16 \ Administrativo n 032/20, c1ebraranro C'ontratrAdmihistra'tivo n 022/2016, ao 
qual resolvem firmar o-  presente Teimo Aditio,ue seta  regido pelas clausulas 'e 
coi:idições que se seguem: ) 

- 
1 	'• 	 -. 	,, ,J''.3 

CLÁUSULAPRIM EIRA - DOBJETO. 

O pi- sente termo tem por objeto a prorrogaço do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo n 022/2016, tratado ,,em sua Cjausula Terceira, ue alem de 
,estipula-lor previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo pra início em 03 de 

'3.' 

janeiro,de 2Õ17, com efeitos retroativos a 1 de janeiro, e trmino,ém  3 1,de dezeniibrô 
do mesio ano 

/ 	

CLÁUSULA SE(1JNDÀ- DAS DESPÊSASE ONES DÔECURSOS 

As 	despesas,  dcorrenfes lo presente" termo correrão por conta do 
Orçamento Fiscál vigentè,cuja fnte,dejecurso tém a seguinte classificação:,  

Órgão 
	

1- 
Unidade;...,. 
	

•1.0 L 
Sub-Unidade 	 '1.01.1 
Funçãq 	-01 
Sub-Função 	 031 
Classif; 
	

0013.2002' 
'Orçamentária 
Ilemeúto d,e Dèspesa' 	 3.3.90J9.00 

- PODER LEGISLATIVO 
- CORPO LEGISLATIVO 
- GÀBINETBE SECRETARIA DA CÂMARA 
- Legis'ativa 
- Ação Legislativa 
-MANUTENÇÂO DÁS ATWIDAJ3ES DA1 CÂMARA 

Ontrós Serviços de Terceiros - Pessqa Jurídica 

CLÁUSULA TERCÉIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 

O presente termo se,. 'faz 'necessário, por ser mais 'Vantajoso para a 
CONTRATANTE a ccntinuação da prestação de erviços-ou fornecimento de material. de,  
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E-mail: camara@camaracqnselheirolafaiete.mg.gov.br  - Ste: www.caniaracoriselheirolafaiete.mg.gov.br. 
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Conselheiro Lafaiete, 03 de janeiro de 2017 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

	

4 	
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ápoià ao Ce?Jmonial na orgarfização e divu1gaço dos .eventos da Câmara 'Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, pela CONTRATADA, que vem cumprindo 'fielmente 'o Contrato 
Administrativo nQ'022/201. 

41 

CLÁUSULAQ1JARTA - DA,FUNDAMETAÇÃO LEGAL 

O presente termo 'tem corno' fundamentàção,  ieg1 a Cláusula Terçeira do 
Contrato Administrativo nQ 022/2O16,oart. 57, II, da Lei Federal flQ  8.666, de 21 de 

	

júnho-de 1993. 	;' 	 L 
ç' 	É,  

CLÁUSULAØÜ14TAD"ÁRA1FIFICAÇÃ 

Ficamatiflcafl('s t6das as demais cIusuras e condições estabelecidas no 
Ç ontrato Administrativo n 022/2016 j'u&ora se 	fdi[á compatweis e não alteradas pelo 
presente instrumento. 

E, lSór &stareW,,,,asáim,,justas e---acotdadas,í firmam'os representantes daS 
partes' contratantes o presente Termo Aditfvo em frês vias de igual' teor,e forma e para 
os msrnos fins de direito, na presença das testemunhasibaixo. 	* 
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